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O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°

§1°

§2°

credora até a data de 31 de dezembro de 2024.

Art. 2°
pagamento à vista ou parcelado, nos termos desta Lei.

§1°
de pagamento à vista.

§2°
cujo montante seja igual ou inferior a R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais).

§3°
quitadas até 31 de dezembro de 2026, podendo ser renegociadas em até 12 parcelas,

regulamento.

§4° O prazo previsto no §3° deste artigo poderá ser prorrogado por mais 12 (doze)

Art. 3°

original da dívida.

§1°
ou responsável tributário do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)

ISSQN.

§2°
Municipal irá gerar crédito no valor integral ou parcial da dívida, a depender do acordo, 

12 (doze) meses.

§3° Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior e ainda remanescer saldo a ser

Art 4°
se credenciar e habilitar mediante processo administrativo instruído com toda 

Parágrafo único.

Art. 5°

remanejamentos ou transferências, no orçamento vigente, no montante estimado das 

Art. 6°

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.381 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CASA BORGES

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/
MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

Art. 2º

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 580 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 505, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 579, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso III e §1°, do artigo 4ª, da Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro 

"(...)

Art. 4° (...)

atestado médico. (NR).

(...)

(NR).

".(...)

Art. 2ª

Lei Complementar para contemplar os novos valores.

Art. 3ª
de que trata a Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021, será utilizado, 
para pagamento desta, apenas o parâmetro de assiduidade, a ser aferido por sistema 
eletrônico.

Art. 4ª

de 2021, nos seguintes valores:

I- Médico com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas por semana e com apenas um
vínculo funcional com o Município de Cuiabá: R$ 10.854,19 (dez mil, oitocentos e

II -
com apenas um vínculo funcional com o Município de Cuiabá: R$ 10.444,19 (dez mil, 

III -
com jornada de trabalho, para cada um deles, de 20 (vinte) horas semanais: R$ 3:000,00 
(três mil reais).

§ 1ª As verbas de que tratam os incisos do caput deste artigo possuem natureza propter 

505, de 29 de dezembro de 2021.

§ 2°
Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021.

§ 3ª

§ 4°

§ 5°

os seus 2 (dois) vínculos funcionais com o Município de Cuiabá, cada um deles com
jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, totalizando 40 (quarenta) horas

referidas equipes.

Art. 5° O artigo 1º, da Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:

"Art. 1° (...)

(...)

funcionais com o Município de Cuiabá com jornada de trabalho, para cada um deles, de 
20 (vinte) horas semanais, será realizado considerando de forma individualizada cada
vínculo funcional que o servidor eventualmente possua com o Município de Cuiabá
(AC)."

Art. 6º Ficam acrescentados os §§ 4°, 5ª e 6º, ao artigo 3°, da Lei Complementar n° 579, 

"(...)

Art. 3° (...)

(...)
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complementar da diferença apurada, a título de "complemento provisório", até que

percentual de insalubridade diferente. (AC)

§ 5° O pagamento do "complemento provisório" de que trata o § 4° deste artigo

Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021. (AC)

§ 6ª Na hipótese prevista no § 4° deste artigo, o servidor passará a perceber, se

complemento previsto no referido parágrafo, observados os parâmetros estabelecidos 
nesta Lei Complementar. (AC)"

Art. 7ª O artigo 5°, da Lei Complementar n° 579, de 16 de outubro de 2025, passa a 

"(...)

Art. 5° A servidora gestante ou lactante será afastada das atividades ou locais 
insalubres, devendo ser realocada em ambiente salubre, percebendo o respectivo 

(NR)

(...)."

Art. 8º

29 de dezembro de 2021, nos seguintes valores:

I -
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais: R$ 3.295,91 (três mil, duzentos e 

II -
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais: R$ 2.571,93 (dois mil, quinhentos e 
setenta e um reais e noventa e três centavos).

§ 1º As verbas de que tratam os incisos do caput deste artigo possuem natureza propter 

505, de 29 de dezembro de 2021. 

§ 2°
Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021.

§ 3°

§ 4°
descrita no inciso III do art. 26 da Lei Complementar n° 369, de 26 de dezembro de
2014." (AC)

Art. 9º Ficam revogados o inciso IV do art. 27 e o art. 37, ambos da Lei Complementar 
n° 200, de 18 de dezembro de 2009, e o inciso IV do art. 32 e o art. 40, ambos da Lei 
Complementar n° 542, de 03 de julho de 2024.

Art. 10.
a partir de 16 de outubro de 2025.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 581 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA DISPOSITIVOS DE LEIS QUE DISPÕEM SOBRE FUNDOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS DESTINADAS AO APRIMORAMENTO DA GOVERNANÇA DA 
GESTÃO FISCAL E DAS CONTAS PÚBLICAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

“Art. 1º (...) 

(...) 

móvel ou imóvel, nas unidades da Prefeitura, contribuindo para a melhoria das 

aperfeiçoamento e desenvolvimento de pessoal. (AC)” 

Art. 2º
nº 4.369, de 16 de junho de 2003, que passa a vigorar acrescido dos §§ 1º e 2º com a 

“Art. 3º (...) 

(...) 

III - Revogado. 

(...) 

V - Revogado. 

VI - Revogado. 

VII - Revogado. 

receita do fundo, que deverá ser transferida à Conta Única do Tesouro Municipal, em

Art. 3º

do saldo do fundo. (AC)” 

Art. 4º

“Art. 7º (...)

§ 2º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no §1º deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

com sistemas informatizados, pagamento de convênio e congêneres, fornecedores e

Art. 5º

do saldo do fundo. (AC)” 

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 3.868, de 5 de julho de 1999 passa a vigorar acrescido do 

“Art. 2º (...) 

(...) 

recursos humanos nas áreas relacionadas aos objetivos do fundo. (AC) 

(...)” 

Art. 7º Acrescenta os §§ 1º, 2º, 3º e 4º ao art. 4º da Lei nº 3.868, de 5 de julho de 1999, 

“Art. 4º (...) 

(...) 

§ 2º Dos recursos do fundo, diretamente arrecadados ou transferidos pelo Tesouro
Municipal, sem prejuízo do disposto no §1º deste artigo, até 30% (trinta por cento)
poderá ser destinado ao pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos

com sistemas informatizados, pagamento de convênio e congêneres, fornecedores e
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